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LEI NQ 4.016, DE 27 DE MARÇO DE 2023.

(Autoria da Mesa da Câmara da Estância Turística de Salto)

"Dá denominação as Ruas do 
Loteamento denominado "Residencial

Sao Francisco."

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1- - As ruas do loteamento denominado Residencial São Francisco passam a vigorar com

o a seguintes denominações:

licação, revogadas as disposições
contrario.
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Rua 01 - Adair dos Santos - Cidadão prestante

Rua 02 - José Rafael Arruda - Cidadã prestante

Rua 03 - Prolongamento - Luiz Speroni - Cidadão prestante. 

Rua 04 - Joaquim da Silva Lima - Cidadão prestante

Rua 05 - Juliana Arruda - Cidadã prestante

Rua 06 - Francisco Garcia de Oliveira - Cidadão prestante 

Rua 07 - Alzira Monteiro de Oliveira - Cidadã prestante 

Rua 08 - Dionila Rodrigues do Nascimento - Cidadã prestante 

Rua 09 - Idalina Rubinato Tomirotte - Cidadão prestante 

Avenida 01 - Ettore Sílvio Bi rei lo - Cidadão prestante 

Avenida 02 - Prolongamento - A
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